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Excecao de pré-executividade € cabivel se hailegalidade
no contrato

A excecdo de pré-executividade € cabivel se for reconhecidailegalidade no contrato que deu origem aacdo. Com esse
entendimento, a 5% Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica do Mato Grosso deu provimento a um agravo de
instrumento interposto por um agricultor contra uma decisdo que Ihe negou o instrumento de defesa.

Freepik

O homem contratou uma cédula de crédito rural e ndo conseguiu pagar.
O banco iniciou uma ag&o de execucdo contra ele, que pediu a excegéo
de pré-executividade. O juiz de primeiro grau negou o pedido.

O agricultor, entdo, agravou da decisdo. Ele alegou que a cobranca de
seguro penhor que lhe foi imposta éilegal, e que, por isso, a excegéo de
pré-executividade foi rejeitadaindevidamente. O instrumento é usado
para apontar vicios graves, nulidades ou prescri¢des em um processo.

O autor sustentou que o0 banco ndo comprovou que ele contratou o
seguro. N&o existia apdlice ou contrato assinado, o que viola o dever de
informag&o previsto no artigo 6° do Cadigo de Defesa do Consumidor.
Ele argumentou, ainda, que diante da inexisténcia de contratacdo valida,
a cobranca do seguro éindevida, o que anula a exigibilidade da divida.

Excecéo de pré-executividade é devida em caso de
Para o relator, Marcos Regenold Fernandes, admite-se a excecdo de pré- ilegalidade no contrato de crédito rural
executividade para a hip6tese em que se discute a nulidade ou
inexigibilidade de um crédito executado. O desembargador analisou que
nao ha documentacdo comprobatdria de contratagdo regular nos autos, como apolice, proposta assinada, condicoes gerais
ou termo de adeséo.

De acordo com aLe de Crédito Rural, o banco deve demonstrar que o contratante teve a opgéo de escolher entre duas
apalices de seguradoras distintas, sendo que uma delas ndo pode ter relacdo com o banco que esté oferecendo o crédito.

“Na hipotese, contudo, observa-se que ainstitui¢do financeira ndo demonstrou ter oportunizado ao mutudrio a selegcdo
entre apdlices distintas, tampouco apresentou provainequivoca de consentimento livre e informado, descumprindo, assim,
as exigéncias do artigo 6° do CDC e do artigo 25 da Lei do Crédito Rural, o que caracteriza a prética abusiva de venda
casada, vedada pelo artigo 39 do CDC”, escreveu o desembargador.

Seguindo o entendimento do magistrado, o colegiado deu provimento ao agravo e reformou a decisdo para aceitar a
excegdo de pré-executividade. Eles também mandaram recal cular o valor executado, excluindo o que foi cobrado pelos

Seguros.

O escritorio Jodo Domingos Advogados atuou em defesa do agricultor.

Cligue aqui paraler o acordéo
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